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41 201357394 COMPUTAÇÃO - (LICENCIATURA) 70 (SETENTA) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA

BR 367, KM 57,5, S/N, JOSÉ FONTANA I, PORTO
SEGURO/BA

42 201357409 EDUCAÇÃO FÍSICA - (BACHARELADO) 70 (SETENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAM-
BUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

RUA DO ALTO DO RESERVATÓRIO, S/N, BELA
VISTA, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

43 201357416 ADMINISTRAÇÃO - (BACHARELADO) 60 (SESSENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
COSA

RODOVIA MG - KM 6, 318, CAMPUS, FLORES-
TA L / M G

44 201357444 GESTÃO AMBIENTAL - (TECNOLÓGICO) 200 (DUZENTAS) FACULDADE DE IPORÁ CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE IPORA LTDA - EPP

RUA SERRA CANA BRAVA, 512, Q 02 LT. 04,
JARDIM NOVO HORIZONTE II, IPORÁ/GO

45 201357470 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - (BACHARELA-
DO)

80 (OITENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAU-
LO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO

RUA ANGÉLICA , 100, JARDIM NOVA GRANA-
DA, OSASCO/SP

46 201357486 EDUCAÇÃO FÍSICA - (BACHARELADO) 50 (CINQUENTA) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCI, S/Nº, BRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

47 201357502 LOGÍSTICA - (TECNOLÓGICO) 150 (CENTO E CINQUENTA) FACULDADE NOVO MILÊNIO ASSOCIACAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE CAMPO GRANDE LTDA -
ME

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840, COQUEI-
RAL DE ITAPARICA, VILA VELHA/ES

48 201357503 ESTÉTICA E COSMÉTICA - (TECNOLÓGI-
CO)

200 (DUZENTAS) FACULDADE NOVO MILÊNIO ASSOCIACAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE CAMPO GRANDE LTDA -
ME

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840, COQUEI-
RAL DE ITAPARICA, VILA VELHA/ES

49 201357537 QUÍMICA - (LICENCIATURA) 40 (QUARENTA) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNAM-
BUCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO

PROPRIEDADE TERRA PRETA, S/N., ZONA RU-
RAL, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

50 201357560 DESENHO INDUSTRIAL - (BACHARELA-
DO)

100 (CEM) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RUA PASSO DA PÁTRIA, 156, CENTRO TECNO-
LÓGICO, SÃO DOMINGOS, NITERÓI/RJ

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 197, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre consulta pública relativa a al-
terações a serem promovidas no Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e tendo em vista os arts. 31 a 35 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de
2014, resolve:

Art. 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) realizará consulta pública com o objetivo de receber con-
tribuições por escrito para aperfeiçoamento do Regimento Interno do
órgão, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009.

§ 1º A consulta pública ficará disponível de 27 de abril a 4
de maio de 2015, no sítio do CARF na internet www.carf.fazen-
d a . g o v. b r.

§2º A minuta de Regimento Interno do CARF objeto da
consulta será disponibilizada no endereço eletrônico referido no § 1º,
acompanhada da exposição de motivos, com indicação dos objetivos
institucionais que se pretende alcançar com a nova regulamentação.

§3º A apresentação das sugestões, a ser efetivada por meio
de formulário próprio disponível juntamente com a consulta, deverá
atender à seguinte estrutura:

I - redação proposta para artigo, parágrafo, inciso, alínea ou
item a que se refira; e

II - justificativa para cada item da proposta, que demonstre a
pertinência e o atendimento dos objetivos institucionais.

§ 4º As contribuições deverão ser enviadas por meio de
correio eletrônico para o endereço ricarf_Consulta@carf.fazen-
da.gov.br, com anexação do formulário próprio de que trata o § 3º.

Art. 2º As sugestões recebidas e que atenderem ao disposto
no § 3º do art. 1º poderão ser consideradas total ou parcialmente na
definição do texto do novo regimento.

Parágrafo único. O CARF publicará em seu sítio na internet
relatório com as justificativas das sugestões não acatadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 1ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUIZ DE FORA-MG

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 8,
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL EM JUIZ
DE FORA/MG, abaixo identificada, lotada e em exercício Procu-
radoria-Seccional da Fazenda Nacional em Juiz de Fora, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 9º, Inc. II da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, c/c art. Da Portaria PGFN

nº 641, de 08 de setembro de 2011, exclui, pelos motivos apurados no
bojo do processo administrativo 18213.000855/2011 o contribuinte ao
final identificado do Parcelamento Especial (PAES) de que trata o art.
1º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

A rescisão referida implicará a remessa do débito para a
inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme
o caso, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contados
da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo, apresentar
recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, parag. 2º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004, ao
Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Juiz de Fora, no en-
dereço Av. Barão do Rio Branco, 3.426, centro, Juiz de Fora Minas
Gerais, CEP 36025-020.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RENATA DE MESQUITA CECON

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(PAES) - NR CONTA - 030300236652 - JUIZ DE FORA/MG:

CNPJ/CPF Nome/Razão Social Processo Administrativo
003.075.136-53 JOSÉ DOS SANTOS 1 8 2 1 3 . 0 0 0 8 5 5 / 2 0 11 - 6 1

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.406, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Revoga a Resolução nº 3.346, de 8 de fe-
vereiro de 2006, que instituiu o Programa
de Capitalização de Cooperativas de Cré-
dito (Procapcred).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de abril de 2015,
com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, resolveu:

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 3.346, de 8 de fevereiro
de 2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO Nº 4.408, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Altera condições do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária (Proagro), de
que trata o Capítulo 16 do Manual de Cré-
dito Rural (MCR).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de abril de 2015,
tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida Lei,
4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 59 e 66-A da Lei
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e 4º do Decreto nº 175, de 10 de
julho de 1991, resolveu:

Art. 1º O item 2-B da Seção 2 (Enquadramento) do Capítulo
16 (Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro) do
Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte
redação:

"2-B - O crédito de custeio agrícola financiado com recursos
controlados do crédito rural e destinado a empreendimento com-
preendido no ZARC deve ser contratado obrigatoriamente com en-
quadramento no Proagro, ou em modalidade de seguro rural, até o
limite de R$300.000,00 (trezentos mil reais), observadas as condições
estabelecidas nos itens 2-C, 12 e 13, e as disposições a seguir:

a) até 30/6/2016, a obrigatoriedade aplica-se às operações de
custeio agrícola vinculadas ao Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar (Pronaf);

b) a partir de 1º/7/2016, a obrigatoriedade será aplicada a
todas as operações de custeio agrícola referidas no caput." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO Nº 4.407, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Altera o § 2º do art. 1º da Resolução nº
4.319, de 27 de março de 2014, que re-
gulamenta as transferências internacionais
em reais em contas de depósito em moeda
nacional tituladas por organismo interna-
cional acreditado pelo Governo brasileiro,
domiciliado ou com sede no exterior.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de abril de 2015,
tendo em vista as disposições do art. 4º, incisos V, VI, VIII e XXXI,
da referida Lei, resolveu:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Resolução nº 4.319, de 27 de
março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º
...........................................................................................

...............................................................................................
§ 2º Os recursos creditados nas contas referidas no caput em

decorrência das captações autorizadas no mercado de valores mo-
biliários brasileiro deverão ser direcionados à concessão de crédito
para o setor privado ou à realização de investimento em títulos pú-
blicos ou privados, no País, na forma da regulamentação em vigor."
(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central

ATO Nº 1.293, DE 22 DE ABRIL DE 2015

Declara cessada a liquidação extrajudicial
da LC Administradora de Consórcios Lt-
da.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XV, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com fun-
damento no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de março de
1974,

Ministério da Fazenda
.
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